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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espinola,
Presidente da Câmara l\4unicipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 26jtZO, do vereador policial
IvladriUPSC, sêgue (em anexo) as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de eslima e consideraçâo

Atenciosamente.

ano Braga
rador Geral o l\,4uni ro
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CASCAVEL

SEASO - Divisão de ão Social
Rereptor PROCIJRÁDORIA GERAL DO MI]NI

c.L N" 1043/2020

o
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Em resposta a Cl n"2410/2020, a quêl solicita reposta do Requerimento nô 261/20 oliundo da

Câmara Municipal, cabe informar que:

O Programa de acolhimento em famÍlia acolhedom para idosos e pessoas adultas com deÍiciêücia

foi implantado conforme Lei Municipal. E está em Íuncionamento, sobte a coordenação da Psicóloga

Liliane Farias e vinculado a Divisão de Protcção Social Especiat da ShlASO.

Nestc momento há duas lamílias acolhedoras que estão acolhendo o público aLvo da Programa.

Ssndo que uma famí1ia está acolhendo uma idosa e a outra t'amí1ia aoolhendo um adulto com deficiência.

Também há mais duas famílias habilitadas que também poderão acolher conforme as demandas de

encaminhamentos.

Nas últimas sema.nas, a SEASO junto ao setor de Comunicação da Prefeitura vinculou video

informativo nas redes sociais e na imprensa no sentido de dirulgar e sensibilizar familias a interessar-se

pelo Programa. Semanalmente as familias tem procurado e estão passando por avaliação técnica.

Sendo o que temos para o momenlo, nos colocanros a disposição para maiores esclarecificntos

Atenciosamente,

Dâtâ 27l)J i202A
Emissor

Elaborado poÍ:
Lucimaira Cabreira

*"Jüillá"r**",
Secretária de Assistência Social
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